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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0001452-21.2013.815.0091 – Comarca de Taperoá
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante : Jázia Emanoele Alves de Holanda
Advogada : Clenildo Batista da Silva (OAB/PB 8532) e Marcelo Dantas Lopes (OAB/PB nº
18.446).
Apelado : Luciano da Silva 
Advogada : Anézio de Medeiros Queiroz Neto (OAB/PB nº 20.494)

APELAÇÃO CÍVEL. INTERPOSIÇÃO A DESTEMPO. INADMISSI-
BILIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

—  É  de  se  negar  conhecimento  a  recurso  fora  do  prazo,  eis  que  a
tempestividade é matéria de ordem pública, devendo o relator apreciá-la de
ofício. Inteligência do art. 557 do CPC/1973 e art. 127, XXXV do RITJPB.

Vistos etc.

Cuida-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Jázia  Emanoele  Alves  de
Holanda  em face da sentença de fls.79/81v, proferida nos autos da  Ação de Divórcio Direto c/c
Guarda de Menor, Alimentos e Tutela Antecipada proposta pela recorrente em desfavor de Luciano
da Silva

Na sentença, o juízo a quo, julgou parcialmente procedente a demanda para:
1) decretar o divórcio das partes, dissolvendo a sociedade conjugal nos termos do art.1.571, IV, do
Código Civil; 2) fixar a guarda compartilhada da filha menor Valentina Alves de Holanda Silva  em
favor de ambos os pais, devendo ter como  moradia base a residência da genitora, sendo franqueado
ao  promovido  o  direito  de  visitação  a  ser  estabelecido  de  comum  acordo,  garantindo-lhe,  de
imediato, ter em sua companhia a menor em período de férias escolares alternados, sendo um com o
pai e o subsequente com a mãe; 3) condenar o promovido ao pagamento de alimentos em favor da
filha Valentina Alves de Holanda Silva na razão de 20% do salário mínimo atualizado de cada
época, devidos desde a citação, com vencimento até o dia 05 de cada mês, ratificando a liminar de
f.30; 4) condenar o promovido à pagar a promovente o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais) a título de equivalência à meação do patrimônio comum, atualizado pelo INCC desde 08 de
abril de 2015 e acrescido de juros de mora de 1% ao mês desde a citação (21/07/2014, f.35-v).
Condenou também, ambas as partes ao pagamento das custas processuais na razão de 50% para
cada, bem como condenou o promovido ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais
no importe de R$ 500,00, devendo ser observado os termos do art.98, § 3º do CPC. 

Inconformada,  a  promovente  interpôs  recurso  de  apelação  (fls.85/89),
aduzindo em suas razões, exclusivamente, a nulidade a sentença recorrida, ante o cerceamento do
direito de defesa. Discorre sobre o tema, e ao final, requer o provimento do apelo.



Contrarrazões às fl.94.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça, em seu parecer de
fls.  103/106,  opinou pelo  provimento  do  recurso,  para  que  se  anule  a  sentença  prolatada,  por
cerceamento do direito de defesa. 

É o relatório.

Voto. 

Depreende-se  dos  autos,  que  a  decisão  monocrática  de  fls.  327/323  foi
proferida em 03/04/2017 (f..81v),  e publicada em 07 de abril de 2017 (fl. 334). 

Ora, é cediço que o lapso temporal para o manejo da apelação cível é de 15
(quinze) dias, consoante o art. 1.003, § 5º do CPC. Assim, considerando que o termo a quo do prazo
se iniciou em 10 de abril, tem-se que o recurso deveria ter sido interposto até o dia 5 de maio de
2017 (sexta-feira). Todavia, a interposição do presente agravo deu-se em 08 de maio de 2017 (fl.
84), ou seja, após a expiração do prazo legal.

Cumpre  ressaltar  que,  neste  caso,  não  cabe  se  falar  em  intimação  do
agravtante  para  se  pronunciar  acerca  da  alegação  de  intempestividade,  com base  no  art.  932,
parágrafo único, pois esse prazo somente deverá ser concedido pelo relator  "quando o vício for
sanável  ou  a  irregularidade  corrigível.  Assim,  por  exemplo,  tendo  deixado  o  recorrente  de
impugnar especificamente as razões decisórias, não cabe regularização em razão do princípio da
complementaridade, que estabelece a preclusão consumativa no ato de interposição do recurso. O
mesmo se diga de um recurso intempestivo, quando o recorrente não terá como sanear o vício e por
essa razão, não haverá motivo para a aplicação do art.  932, parágrafo único, do Novo CPC ."
(NEVES,  Daniel  Amorim  Assumpção.  Novo  CPC  comentado.  Salvador:  Juspodivm,  2016,  p.
1518).

Assim, à vista de sua manifesta inadmissibilidade, não conheço do recurso
apelatório, nos termos do art. 932, III do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 13 de novembro de 2017

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
RELATOR


